
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA VENÉCIA 
ESTÃDO DO ESPlRITO SANTO 

RESOLUCÃO NQ 262/90 

DISPÕP SOBRE A ESTRUTURA O~GA 

NIZACIONAL DA CÂMARA MUNICI-
' PAL DE NOVA VENECIA E DA OU-

TRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Câmara Municipal de Nova Venécia, Estado do Es
pírito Santo, no uso de suas atribuições legais , aprova e a 

Mesa Diretora sanciona a seguinte Resolução : 

Art. lQ - Através da presente Resolução fica de

terminada a Estrutura Organizacional da Câmara Municipal de 
Nova Venécia . 

' CAPITULO I 

DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL 

Art . 2Q - Ficam criados os Órgãos da Câmara Muni-
cipal de Nova Venécia, como se segue : 

I - Assessoria da Presidência ; 

II - Procuradoria Geral; 

III - Di retoria Geral de Administração . 
I V - Secretaria de Finanças . 

CAPITULO II 

DAS ATRIBUI ÇOES DE CADA ORGAO 

SEÇAO I 

DAS ATRIBUIÇOES DA ASSESSORIA DA PRESIDÊNCIA 

Art . 3Q - A Assessoria da Presidência é o 

da Câmara Municipal que tem por finalidade : 

I - Assessorar a Mesa Diretora da Câmara; 

' -orgao 

II - Cuidar dos registros relativos às audiências 
visitas, conferências e reuniões de deva participar ou em 

que tenha interesse o Presidente; 

III - Assessorar a Presidência e os Vereadores no 
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' que respeita a tramitaçao e controle do Processo Legislati-

vo; 
IV - Assessorar o Presidente no Planejamento, na 

organização e na coordenação das atividades da câmara; 
V - Representar oficialmente o Presidente, sempre 

que para isso for credenciado; 
VI - Organizar audiências e atender ou fazer aten-

' der as pessoas que procurarem o Presidente; 
VII - Procurar saber nas repartições municipais a 

marcha das providênc ias solicitadas pelo Presidente; 

VIII - Incumbir - se da correspondência endereçada@ 
lo Presidente, redigindo- a, quando for o caso, e providenc! 
ando sua datilografia ; 

IX - Manter arquivos de documentos e papéis endere 
çados ao Presidente; 

X - Atender pessoalmente ao Presidente, providenc! 
ando o necessário para dar-lhes as devidas condições de tr~ 
balho e organizando sua agenda de atividades e programas o

ficiais; 
XI - Recepcionar visitantes e hóspedes oficiais 

da câmara; 
XII - Assessorar os Vereadores no que diz respei

to à tramitação e controle do processo legislativo ; 
XIII - Assessorar e supervisionar as atividades E 

gislativas da Câmara Municipal, a saber : 
' - Acompanhamento dos processos legislativos ate o 

término de sua tramitação ; 
Supervisão , da preparaçao das atas relativas $ 

reunioes do plenário e sua reprodução e distribuição aos Ve 

readores; 
- Promoçao do registro das Atas, Pareceres e Rela 

tÓrios das Comissões; 
- Recepçao e registro de documentos de teor legi~ 

lativo, juntando-os se necessario, distribuindo-os e contro 
lando sua movimentaçao interna ; 

- Observação dos prazos de projetos remetidos pa~ 
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-ra sançao do Prefeito e vetos recebido do Poder Executivo ; 

- Revisão periódica dos processos e documentos 1~ 

gislativos arquivados, propondo a destinação mais adequada 

a cada um ; 

- Or ganização dos livr os de registros de presença 

dos Vereadores às reunioes do Plenári o e das diferentes Co

missoes ; 

El a boraç ão e det erminação da e xped i ç ão e regis 

tro de atos da Mesa da Presidência , das Comissões , de Por

tarias , Resoluções, Decre tos Legis l ativos , Autógrafos de 

Leis , Editais , Certidões, Le i s Promulgadas pelo Leg i s l ativo 

Contratos , Convocações e m geral , avisos e demais documentos 

- Preparação dos t ermos de posse dos Vereadores , 

Suplentes , Prefe i to e Vice-Pref eito ; 

- Organização em a r quivo da documentação relativa 

a cada Vereador ; 

- Preparaç ao da Resenha do Expedient e e da Ordem 

do dia; 

- Lançamento dos despachos em todas as propos.içÕes 

correspondência e demais documentos de conformidade com a re 

liberação do Plenário da Mesa; 

- Elaboração e expedição de cert i dões , à vista de 

despacho da autoridade compe t ente ; 

- Execução de outras tarefas correlatas . 

SEÇAO II 
A 

DAS ATRIBUIÇOES DA PROCURADORIA GERAL 

Art . 4Q - A Procuradoria Geral da Câmara Munici 

pal , com funções de Procuradori a Judicia l e Consultoria Ju

ridica , tem por f i nalidade a r epresentação da Câmara Munic~ 

pal em qualquer Ju í zo , I nstância ou Tri bunal do Pais, e ta~ 

bém extra judicialmente , assessoramento jurídico ao PresidE!! 

te da cãmara , e as Comissões Es peciais de Inquérito criadas 

por Resolução e aos Ór gãos a dmi ni strativos da Câmara Munici 

pal. 
- Executar outras t a refas correlatas . 
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SEÇAO III 

DAS ATRIBUIÇOES DA DIRETORIA GERAL DE ADMINISTRAÇAO 

Art. SQ - A Diretoria Geral de Administração ' e o 

Orgao da câmara Municipal de Nova Venécia que tem como âmbi 

to de açao o planejamento , a coordenação, a execução e o 

controle das atividades administrativas traç adas pela Pres! 

dência , assim como a supervisão dos serviços de divulgação, 

relaçoes públicas, protocolo , informações, arquivo e bibli

oteca ; a administração de pessoal, material e patr imÔnial, e 

demais serviços da auxiliares da câmara, competindo-lhe : 

I- Promover a realização das atividades relativas 

ao expediente, registros , divulgação e relações pÚblicas da 

Edilidade ; 

II - Promover a realização das atividades relati 

vas aos serviços de recepção , informação , protocolo , arqui

vo, documentação e biblioteca da secretaria da câmara Muni
cipal; 

-III - Promover a execuçao das atividades referen-
tes aos serviços de recrut amento,seleção, treinamento, reg! 

me juridico, controles funcionais e demais atividades da ad 

ministração de pessoal ; 

IV - Promover a execuçao das atividades r e f er entes 

aos serviços de padronização , aquisição , guarda , distribui

ção e controle de todo o material utilizado na câmara Muni
cipal ; 

V - Promover a execuçao das atividades r e ferentes 

aos serviços de tombamento, registro, inventário , prote:;:ão e 

conservação dos bens imóveis da câmara Municipal ; 

VI - Determinar a manutenção dos veiculas e do e 

quipamento de uso geral da câmara bem como sua guarda e con 
-servaçao ; 

-VII - Determinar a conservaçao i nterna e externa 

do prédio da câmara , móveis e i nstalações ; 

VIII - Promover a execução das atividades referen 

tes aos serviços de controle e escrituração contábil da câ 
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mar a 

IX - Promover a execuçao das atividades referente 

aos serviços de recebimento, pagame nto, guarda e movimenta

çao das verbas e outros valor es da câmara ; 

X - Formalizar os atos oficiais que devam ser as

sinados pelo Presidente, dando-lhes número e provendo a sua 

publ icação ; 

Xi - Pr eparar o expediente a ser assinado ou des 

pachado pelo Presidente ; 
XII - Publicar e registrar os atos da Câmara ; 

XIII - Organizar e manter atualizado o arquivo e 

fichário dos atos da Cãmara Municipal ; 

XIV - Promover o registro de nomes , endereços e 

telefones das a utoridades de interesse da câmara; 

XV - Promover a nemeraçao e expediente da corres 

pondência oficial; 

XVI - Providenciar, junto a imprensa,as retifica

çoes de textos dos atos publicados, quando necessários ; 

XVII - Supervis i onar as atividades de informações 

ao pÚblico acerca das at ividades da câmara; 

XVIII - Promover a divulgação das atividades da 

Camara; 

XIX - Apreciar as relaçoes existentes entre a câ

mara e o pÚblico em geral , propondo medidas para melhorá-las 

XX - Progrmar solenidades , expedir convites e a 

notar todas as providencias que se tornarem necessarias ao 

fiel cumprimento dos programas; 

XXI - Promover a organização de arquivos de recoE 

tes de jornais, relativos a assuntos de interesse da câmara 

XXII - Providencia r j unto aos orgaos da imprensa 

e scrita e fa l ada , a cobertura jornallstica de todas as a t i

vidades e de a tos de caráter pÚblico da câmara; 

XXII! - Preparar e divulgar as atividades sociais 

internas da câmara; 

XXI V - Preparar a correspondência ou qualquer ma

téria destinada à divulgação ; 
-XXV - Promover o r ecebimento , numeraçao, distrih.ri. 
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ção e controle da movimentação de papéis nos Órgaos da câma 

ra; 
XXVI - Fazer protocolar todos os projetos de lei 

decretos legislativos , emendas , subemendas e pareceres das 

comissoes; 
XXVII - Promover a organizaçao das pastas que 

formam os processos e dos documentos recebidos para protoc~ 

lo ; 
XXVII I - Promover o registro de tramitação de 

projetos de lei e demais papéis , o despacho final e a data 

do respectivo arquivamento ; 
XXIX - Promover o controle dos prazos de perma-- , -nência dos projetos e documentos nas comissoes e orgaos que 

os estejam processando; 

XXX - Promover os trabalhos datilografados dos 
serviços de protocolo da cãmara; 

XXXI - Promover o recebimento da correspondência 
dirigida aos Vereadores e aos Órgãos da Camara e providen
ciar a sua distribuição ; 

XXXII - Supervi s i onar as atividades de informaçÕe 
solicitadas sobre o andamento e despachos de projetos de lei 

e outros processos ; 

XXXIII- Organizar o sistema de referência e de 
indices necessários a pr onta consulta de qualquer documento 
arquivado ; 

XXXIV - Promover o colecionamento , a encadernaçã::> 
e o arquivamento de jornai s e publicações de interesse da 
câmara e manter em arquivo jor nais e publicações oficiais 
sobre o Municipio; 

XXXV - Supervis i onar as informações aos interesc:a
dos a respeito de processos, papéis e outros documentos ar
quivados, e autorizar seu empréstimo, mediante recibo; 

XXXVI - Fazer registrar, classificar, catologar , 
guardar e conservar todas as publicações da câmara, manten
do atualizado o sistema de fichário; 

XXXVII - Organizar e manter de forma completa as 
coleçoes de revistas e publicações da biblioteca; 
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XXXVIII - Organizar a l otaçao nominal e numerica 
dos funcionários da câmara ; 

XX.XI X - Elaborar a proposta orçamentár ia da Se
cretaria da câmara na parte r elativa a pessoal ; 

XL - Promover a l avratura dos atos refer ent es a 

pessoal e , a inda , dos ter mos de posse dos f unc ionários da 
câmara ; 

XLI - Promover a i denti f icação e a matricul a dos 
func ionár i os da câmara ; 

XLII - Assinar as c arteiras de identi f icação fun 
cional dos funcionários da Camara ; 

XLIII - Promover a elaboraçao e assinar folhas de 

pagamento dos funcionários da câmara ; 
XLI V - Examinar e op inar em questões relat ivas a 

di r eitos, vantagens , deveres e responsabilidade s do pessoal 
XLV - Cumprir e f azer cumprir a legis l ação e speci 

f ica r efer ente aos f uncionários da cãmara ; 
XLVI - Promover a apuração do tempo de serviço do 

pessoal , para todo e qualquer ef ei to ; 
XLVII - Promover o controle da frequenc i a do pes

soal para efeito de pagamento e de tempo de serviço ; 

XLVIII - Conceder , nos termos da legi slação em vi 
gor , licença aos funcionários da câmara ; 

XLIX - Promove r a ver i f i cação dos dados re l a t ivos 
ao cont role do salári o- f amilia , do adicional por tempo de 
serviço, e outras vantagens dos funcionários previ stos na 
legislaç ão em vigor ; 

L - Promover a inspeçao médica dos func i onáriosda 

Câmara para admissão, concessao de licenças , aposentadorias 
e outr os fins legais ; 

LI - Conceder férias aos funcionár i os da câmara ; 

LII- Promover a organização e manutenção atual i
zada do cadastro dos f uncionários da cãmara ; 

LII I - Promover os assentamentos da vi da f unéio
nal que pos sam inetressar à Secretaria da Câmara . 
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LIV - Determinar , tendo em vista o montante pre

visto da compra , o modo pelo qual será f e ita a licitação de 

material ; 
LV - Constituir, juntamente com o Secretário, Co

missao de Licitações para aquisição de material permanente 

e de consumo e de uso corrente ; 

LVI - Encaminhar ao Assessor da Presidêcia para 
exame do Presidente os resultados das licitações; 

LVII - Promover a organização do cadastro de for 
necedores, assim como a elaboração e manutençao atualizada 
no catálogo de materiais; 

LVII - Promover o levantamento dos materiais em
pregados nos serviços, verificando os que melhor atendem às 
necessidades da cãmara e reduzindo as variedades de materials 
usados, uniformizando-lhes a nomeclatura ; 

LIX- Promover o controle dos prazos de entrega de 
materia l , providenciando as cobranças quando for o caso; 

LX - Promover a manutençao do estoque e guardaen 
perfeita ordem , armazenamento , conservação , classificação e 

registro dos materiais de consumo da câmara; 
LXI - Promover a manutenção atualizada da escritu 

ração referente ao movimento de entrada e saida de materiris 
do estoque existente ; 

LXII - Promover o fornecimento dos materiais reg~ 
larmente requisitados para os diversos serviços da câmara . 

LXII - Promover o controle do consumo de material 
para efeito da previsão de controle dos gastos ; 

LXIV - Promover o tombamento dos bens patrimoniais 

da câmara , mantendo-os devidamente cadastrados ; 
LXV - Determinar as providencias para apuraçao dcs 

desvios e fal ta de materiais eventualmente verificados ; 
LXVI - Promover a guarda, abastecimento , lubrifi 

cação, lavagem, consertos e recuperação dos veiculas da câ-
mara; 

LXVII - Fazer inspecionar , periodicamente, os veí

culos da câmara e providenciar os reparos que se fizerem ne 
' . cessarias ; 
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LXVIII - Promover o controle dos gastos de Óleo , 

conbustivel e lubrificantes, assim como das despesas de ma-

' nutençao do veiculo; 

LXIX - Comparecer aos locais dos acidentes com \eÍ. 

culos da câmara, e prestar as informações solicitadas pela 

autoridade de trãnsit9, tomando as providências necessarias ; 

LXX- Providenciar o emplacamento e o registro do 

veiculo da câmara ; 
LXXI - Zelar pela regularidade da situaçao dos mo 

torista da câmara em face da legislação de trânsito em vi
gor; 

LXXII - Promover a conservaçao das instaçoes elé

tricas e hidráulicas da câmara, assim como a recuperaçao de 

esquadrias , móveis e outros utensil i os ; 

LXXIII - Promover a abertura e o fechamento da Câ 

mara nos horários regulamentar es ; 

LXXI V - Promover a conservaçao , a limpeza interna 

e externa do prédio, móveis e instalações; 

LXXV - Promover a vigilância diurna e noturna do 

prédio da câmara e das instalaçoes elétricas e hidráulicas 

da casa, providenciando para que funcione regularmente ; 

LXXVI - Promover a ligação de ventiladores, luzes 

e demai s aparelhos elétricos e seus desligamentos no fin al 

do expediente; 

LXXVII- Mandar has tear e baixar as bandeiras na 

cional, estadual e municipal em locais e épocas deter mina:i:ls 

LXXVIII - Remeter a Prefeitura, para fins orçarne~ 

tários, a previsão da despesa da câmara para o exercicio se 
guinte ; 

LXXI X - Fazer registrar , sintética e analiticamen 

te, em todas as suas fases , as operações da câmara, result:rl 
-tes da execuçao orçamentaria ; 

LXXX- Organizar mensa l mente os balancetes do exer 

cicio f i nanceiro ; 

LXXXI - Visar t odos os documentos contábeis; 

LXXXII - Organizar , nos prazos legais, o balanço 
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geral e os balancetes mensais, diários e outros documentos 

de apuração contábil; 
LXXXIII - Promover o empenho prévio das despesas . 

da Camara ; 
LXXXIV - Acompanhar a execuçao orçamentária da câ 

mara em todas as suas fase s, conferindo todos os elementos 

dos processos respectivos; 
LXXXV - Fornecer elementos , quando solicitado , p~ 

ra a abertura de créditos adicionais ; 
LXXXVI -Promover o exame e conferência dos proce~ 

sos de pagamento, tomando as providências cabiveis quandoffi 

verificarem irregularidades ; 
LXXXVII - Manter o controle dos depósitos e reti

radas bancár i as, conferindo no minimo uma vez por mês os ex 
tratos de conta correntes ; 

LXXXVIII - Promover, para fin s de integração para 
fins contabilidade central do Municlpio na Prefeitura o en
caminhamento dos demonstrativos cantábeis mensionados a a
nualmente os empenhos nao pagos e os inventários dos bens 
em poder da câmara ; 

LXXXIX - Promover o registro contábil dos bens p~ 
trimoniais em poder da câmara ; 

XC - Levantar, na epoca própria , o balanço geral 

da câmara contendo os respectivos quadros demonstrativos ; 
XCI - Promover o r ecebimento das i mportâncias de

vidas à Camara; 
XCII - Autorizar o pagamento da despesa, de acor 

do com as di sponibilidades de numerário ; 
XCIII - Promover a guarda e conservação dos valo

res da câmara; 
XCIV - Assinar o balanço , balancetes e outros do

cumentos de apuração contábil e financeira; 

XCV- Incumbir-se dos contatos com estabelecimento 
bancário, em assuntos de sua competência; 

XCVI - Determinar a preparação dos cheques paracs 

pagamentos autorizados ; 
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XCVI I- Promover o registro dos titulos e valores 

sob sua guarda e providenciar depós itos nos estabelecimento 
de crédito ; 

XCVI II - Det erminar o r ecebimento de suprimentoce 

numerár i os , necessários aos pagamentos de cada dia , median
tes cheques ou ordens bancárias; 

XCIX - Promover o recol hi mento das contribuições 

para as institui ções de pr evidênci a, conforme o regime j ur i 
dico da Prefe i tura Munic i apl ; 

C - Promover o r ecolhimento do IRRF dos seus f un 
cionários à tesouraria do Munic í pio; 

CI - Promover o encerramento do exercício e a en
trega do saldo numerario em seu poder à Tesouraria do Muni-

' . Cl.pl.O . 

CII - Executar outras tarefas corre latas . 

SEÇÃO I V -
DAS ATRI BUIÇOES DA SECRETARIA DE FINANÇAS 

Art . 6Q - Compete ao Secretário de Finanças : 
a) - Pe l as atividades da Contabi l i dade: 
l - Remeter a Pre f eitura , para fins orçamentária; 

a previsão da despesa da câmar a para o exercício seguinte ; 

II - Fazer registrar, sintét i c a e analiticamente , 
em todas as s uas fases , as operações da câmara , resultantes 
de execução orçamentária ; 

I II - Organizar mensalmente os ba l ancetes do exer-
' . c1c10 financeiro ; 

, 
IV - Levantar na epoca propr i a , o balanço ger a l 

da câmara, contendo os respecti vos quanro- demonstra ;; i ,os , 

V - Ass i nar o balanço, balancetes e outros docu
mentos de apuração contábil e finan~iro; 

VI - Visar todos os document os contábeis; 

VII - Organizar nos pr azos legais, o balanço g~ 
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ral, os balancetes mensais, diários e outros documentos de apu
ração contábil; 

VI II - Promover o empenho prévio das despesas da Câma 
ra; acompanhar a execuçao orçamentári a em todas suas fases, con 
ferindo todos os lementos dos processos respectivos; 

I X - Fornecer elementos , quando solicitado, para a 
abertura de créditos adi c ionais; 

X - Promover o exame e conferência dos processos de 
pagamento, tomando as providências cabíveis quando verificarem 
irregularidades; 

XI - Manter o controle dos depósitos e retiradas ban 
carias, conferindo no minimo uma vez por mês os extratos de 
contas correntes; 

XI I - Promover para fins de integração a contabilida 
de Central do Município na Prefeitura o encaminhamento dos de
monstrativos contábeis mencionados e anualmente os empenhos rã:> 
pagos e os inventários dos bens em poder da câmara; 

XIII - Promover o registro contábil dos bens patrim~ 
niais em poder da Câmara Municipal; 

b) - Na qualidade de r esponsável pelas atividades da 
Tesouraria : 

I - Assinar junto com o Pres i dente todos os cheques 
emitidos e endossar os destinados a depósito bancário; 

II - Promover o recebeimento das importâncias devidas 
a câmara; 

I I I - Autorizar o pagamento da despesa, de acordo com 
as disponibilidades de numer ário ; 

-I V - Promover a guarda e conservaçao dos valores da 

câmara; 

V - Requisitar talões de cheques dos bancos; 
VI - Incumbir-se dos contatos com estabelecimentos 

bancários, em assuntos de sua competência; 

VII - Determinar a preparação dos cheques para os p~ 
gamentos autorizados; 

VIII - Promover o registro dos títulos e valores sob 

sua guarda e providenciar depósitos nos estabelecimentos de cré 
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ditos; 

IX - Determinar o recebimento de suprimento de nume

rários, necessários, necessários aos pagamentos de cada dia,m~ 

diante cheques ou ordens bancárias; 

X - Movimentar contas bancárias, juntamente com o 

Presidente da Câmara; 

XI - Promover o recolhimento das contrtibuiçÕes para 

as isti tuiçÕes de previdências , conforme o Regime juridico da 

Prefeitura Municipal; 
XII - Promover o recolhimento do IRRF ., dos seus fun 

cionários e Edis à tesouraria do Municipio; 
XIII - Promover o encerramento do exerclcio e a en

trega do saldo numerário eM seu poder à tesour aria do Municl
pio . 

CAPÍTULO III 

DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSAO 

Art. 7Q - Ficam os cargos de provimento em Comissão 

necessários à implantação desta Estrutura, obedecidos os seus 

quantitativos , nomenclaturas , venc imentos conforme Anexo I des 

ta Resolução . 

Art. 8Q - Os cargos em comissao , declarados em Reso
l ução, são de livre nomeação e exoneração pelo Presidente da 

câmara 

-Art. 9Q - Os cargos em comissao serao exercidos, pr~ 

ferencialmente, por servidores, ocupantes de cargo de carreira 

técnica ou profissional . 

CAPÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇOES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. lOQ - Fica o Presidente da câmar a autorizado a 

proceder , no que couber, no orçamento da câmar a Municipal que 

se fozerem necessários em decorrência da implantação desta Re

solução. 

CONT. FL. 14 
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Art. llQ - Para a execuç ão da presente Resolução fi

ca o Poder Legislativo autorizado à suplementar as dotações 
' proprias, se necessario . 

Art. 12Q - Os Órgãos do Legislativo devem funcionar 
perfeitamente articulados e em regime de mútua colaboração . 

Art. 13Q - Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação , revogadas as disposições em contrário. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Nova Venécia 
Estado do Esplrito Santo , aos 16 dias do mês de outubro de 1990 . 

VEREADORA PRESIDENTE 

1;:H.~::N--Al!~)J)l.l.JJ-~RAVIM 

VICE-PRESI DENTE 

ORNACIARI 
PRIMEIRO SECRETARIO 



CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA VENÉCIA 
ESTADO DO ESP1RITO SANTO 

ANEXO I 

CARGO 

Assessor da Presidência 
Procurador Geral 

Diretor Geral de Administração 

NÚMERO DE VAGAS ~ 
01 
01 

01 



CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA VEN~CIA 
ESTADO DO ESPlRITO SANTO 

ANEXO II 

. '- QUANTIDADE PADRÃO NOMECLATURA VALOR 

Assessor da Presi-
dência 01 CC-1 43 361,99 
Procurador Geral 01 CC-1 43361,99 
Diretor Geral de 
Administração 01 CC-1 43361,99 

. -



CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA VENl!CIA 
ESTADO DO ESP!RITO SANTO 

ANEXO I 

CARGO NUMERO DE VAGAS l 
~~~~-~~~~r-~~ 

Assessor da Presidência 

Procurador Geral 

Diretor Geral de Administraçio 

ANEXO II 

... QUANTIDADE 
NOMECLA'l'URA 

Assessor da Presi-

dência 01 

Procurador Geral 01 

Diretor Geral de 

Administraçao 01 

·e 

PADRAO 

CC-1 

CC-1 

CC-1 

01 

01 
01 

VALOR 

43361,99 
43361,99 

43361,99 
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